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Cartas
SERGIO SALLES-FILHO

tema das relações público-
privadas é recorrente e, co-
mo tal, retorna à baila de

tempos em tempos. Como analisar
as relações público-privadas na
produção de conhecimento? Como
as organizações públicas devem se
relacionar com o mercado? Por que
exigir direitos de propriedade de
uma cultivar desenvolvida por u-
ma instituição pública de pesquisa?
O que a universidade tem a ver com
comércio de tecnologia? Seriam es-
sas práticas justificáveis do ponto
de vista social? Essas e outras ques-
tões sempre estiveram presentes
nos laboratórios, salas e corredores
das organizações públicas de pes-
quisa e ensino.

Em ciência e tecnologia tudo o que
é amplamente divulgado trará o
melhor e maior benefício social, cer-
to? Errado, nem tudo, nem sempre.
Depende de um conjunto de fatores
nada triviais. Analogamente, tudo
o que é apropriado privadamente
restringirá os benefícios sociais,
certo? Errado, depende, igualmen-
te, de um certo conjunto de variá-
veis, essencialmente as mesmas
que justificam a assertiva anterior.

Em ciência e tecnologia, assim
como em tudo o que envolve co-
nhecimento e aprendizado, as con-
dições de apropriação variam con-
sideravelmente. Normalmente,
aproveita mais quem já sabe algo
a respeito daquilo que está sendo
divulgado. Como os níveis de co-
nhecimento, informação e de habi-
lidades para lidar com conheci-
mento e informação são, por defi-
nição, desiguais, é razoável espe-
rar que a apropriação do conheci-
mento seja, também, desigual. E
isto independente da existência de
algum mecanismo formal de a-
propriabilidade (e.g. patentes, di-
reitos de autor, direitos de melho-
rista etc.).

Um mundo livre de direitos de
propriedade poderia produzir tan-
to conhecimento quanto possível e
isto não obrigatoriamente resulta-
ria em ampla apropriação social de
benefícios. Da mesma forma, um
mundo pleno de direitos de propri-
edade tampouco seria capaz de ge-
rar benefícios sociais de larga am-
plitude. A relação entre apropria-
bilidade e benefício social não é di-
reta nem simples. Basicamente, os
indivíduos têm capacidades dife-
rentes para se apropriar de um no-
vo conhecimento. Como regra ge-
ral, os mais qualificados o farão
com mais rapidez e sucesso, mui-
tas vezes aumentando a distância
que os separam dos menos quali-
ficados. Nestas circunstâncias, a
divulgação sem critérios pode re-
sultar em piora das condições só-
cio-econômicas de um dado con-
junto de atores sociais.

Isto se agrava se houver um qua-
dro regulatório que preveja direitos
de propriedade (um mundo como o
nosso, com direitos de propriedade
estabelecidos e amplamente acei-
tos). Se você não quiser apropriar-se
de um dado conhecimento, não se
iluda, porque alguém o fará, utilizan-
do todo o aparato institucional exis-
tente (de direito ou de fato).

Um exemplo eloqüente foi o que
ocorreu com as tecnologias agríco-
las durante o momento histórico
que se convencionou chamar de
Revolução Verde (meados dos a-
nos 1950 a início dos anos 1970).
Baseada no desenvolvimento de
variedades de alto rendimento e
nos chamados insumos químicos
e mecânicos, a Revolução Verde foi

um largo (e aberto) processo de di-
fusão de um novo padrão técnico-
econômico para a agricultura,
mais tarde conhecido como pa-
drão produtivista.

Os países menos desenvolvidos
foram alvos explícitos da difusão
desse padrão. Embora houvesse
iniciativas de educação dos agri-
cultores para uso dos pacotes tec-
nológicos portadores do novo pa-
drão e investimentos em institui-
ções públicas de pesquisa e exten-
são, a adoção do novo conhecimen-
to foi essencialmente irregular. E o
foi não porque falharam as institui-
ções de pesquisa e assistência técnica
(podem até ter falhado, mas a culpa
não lhes pode ser atribuída sem me-
diações), ou porque a informação
não chegava a todos igualmente. A
desigualdade sócio-econômica cres-
ceu na maioria das regiões e as he-
terogeneidades se acentuaram.

Na verdade, a base produtiva já
era profundamente heterogênea.
Heterogênea em sua capacidade
técnica, em sua condição sócio-e-
conômica, em suas relações com o
mercado etc. Aquele novo conhe-
cimento, amplamente difundido,
sem grandes empecilhos de esca-
la e sem restrições legais de repro-
dução (não havia cobrança de roy-
alties, direitos de melhorista ou
coisa similar), ajudou a criar desi-
gualdades sociais e produtivas.
Valeram-se mais e melhor do novo
padrão aqueles produtores que já
tinham certo nível de relação com
o mercado e certo nível de moder-
nização tecnológica. Inovou mais
quem já inovava antes.

Pode-se então pensar o seguinte.
A difusão de uma nova tecnologia
ou de um novo conhecimento, sem
qualquer avaliação de seus impac-

tos e sem controle de propriedade
(apenas com a motivação � bem
intencionada � de torná-la públi-
ca), pode (reparem que eu disse po-
de, não disse deve) favorecer os
que, na partida, já estão melhor po-
sicionados. Nessa linha, os resul-
tados da pesquisa pública, difun-
didos sem critérios, podem favo-
recer os mais fortes e excluir os
mais fracos.

Na literatura econômica o tema
aparece, sobretudo, pela definição
de critérios que identificam (e sepa-
ram) bens públicos e bens priva-
dos. Na verdade, há numerosa pro-
dução a respeito e ainda hoje se ad-
mite a possibilidade de separar, ex-
ante, um bem público de um bem
privado. Resumidamente, não a-
propriabilidade e não rivalidade
identificariam um bem público. Ou
seja, se não há mecanismos de a-
propriabilidade privada (difícil ou
impossível apropriar-se do benefi-
cio gerado) e se não há rivalidade no
uso (o consumo por um não exclui a
possibilidade de consumo por ou-
tros), caracterizar-se-ia a condição
de bem público. O conhecimento
científico seria, nessa perspectiva,
um típico bem público.

Com tal identificação poder-se-
ia definir o que deve ser feito pela
pesquisa pública (ou mesmo justi-
ficar sua existência). Essa visão
supõe que a separação público pri-
vado é um bom guia de políticas
públicas para garantir o maior be-
nefício social do investimento (no
caso, investimento em pesquisa e
em C&T). A idéia geral é: à pesqui-
sa pública cabe produzir bens pú-
blicos e à pesquisa privada, bens
privados. Se um dia isso já fez sen-
tido prático, hoje definitivamente
não faz. Pensar que conhecimento
científico é sempre um bem público
é um equívoco que pode ter conseqü-
ências desastrosas dos pontos de
vista social e econômico. No mundo
em que vivemos, quer se goste dele ou
não, conhecimento científico (e ainda
mais tecnológico), de qualquer natu-
reza, é sempre muito bem vindo e
tem valor e apropriabilidade econo-
micamente mensuráveis.

Há uma separação lógica, um di-
visor de águas muito claro entre as
organizações públicas de pesqui-
sa e o mercado. Ninguém duvida
que são mundos muito diferentes,
com funções sociais diferentes. E é
justamente por terem papéis dife-
rentes dentro de uma mesma soci-
edade que a um não é dado ignorar

Direitos de propriedade e pesquisa pública

O

como o outro funciona. O conheci-
mento produzido por um será uti-
lizado pelo outro, de uma forma ou
de outra.

O fato de um novo conhecimen-
to ter sido produzido com recursos
públicos não quer dizer que deva
ser amplamente disponibilizado.
As organizações públicas de ensi-
no e pesquisa devem avaliar as
conseqüências da divulgação do
conhecimento gerado em seus la-
boratórios. Nesta linha, conhecer
e saber usar direitos de proprieda-
de não é mais que uma obrigação
dessas instituições. É um passo im-
portante para efetivamente tornar
público aquilo que foi financiado
com recursos públicos.

Um exemplo interessante é o que
a Embrapa vem fazendo com as cul-
tivares que desenvolve. Combinan-
do sua elevada competência em pes-
quisa com uma habilidade ímpar
em manejar instrumentos de propri-
edade intelectual (leia-se, a Lei de
Proteção de Cultivares), a Empresa
ajudou a reestruturar parte do mer-
cado nacional de sementes induzin-
do a formação de mais de uma dezena
de fundações privadas de produto-
res de sementes habilitados a co-
mercializar suas variedades. Trata-
se de organizações de pequenos e
médios produtores de sementes
que de outra forma estariam exclu-
ídos do mercado, especialmente
em decorrência do avanço das em-
presas multinacionais na década
de noventa.

A Embrapa só pôde fazer isso por-
que tem forte competência em pes-
quisa, está articulada com a produ-
ção e soube incorporar conhecimen-
to e habilidade para regular formas
de apropriação do conhecimento que
ela própria gera. Se ela simplesmen-
te abdicasse dos direitos de propri-
edade e disponibilizasse suas vari-
edades desconhecendo o comporta-
mento e a organização do mercado
de sementes ela estaria contribuin-
do para concentrar e desnaciona-
lizar ainda mais o mercado brasilei-
ro de sementes.

A questão aqui não é defender que
haja direitos de propriedade sobre
o conhecimento por razões ideoló-
gicas ou pecuniárias. Esse é um ou-
tro assunto, para outro debate. A
questão é não se dar ao luxo de, pe-
las mesmas razões, desconhecer as
conseqüências do marco institu-
cional de propriedade intelectual
(de direito e de fato) sobre a produ-
ção e divulgação do conhecimento.

nSoja � 1

É muito bom saber que a Unicamp está
desenvolvendo uma bebida à base de soja.
Quando estiver disponível para consumo,
quero adquiri-lo. Parabéns.

Pedro Antunes
nSoja � 2

Achei muito interessante a reportagem
sobre a bebida à base de soja. Vou aguar-
dar sua comercialização, já que uso a soja
e seus derivados no meu dia-a-dia. Fica
uma sugestão: os pesquisadores poderiam
estar fazendo uma degustação no campus,
com alunos e funcionários, ou usar a pada-
ria da FEA para que possamos experimen-
tar e dar a nossa opinião.

Ana Maria de Souza Pinto
nSoja � 3

Parabéns ao professor Francisco Mau-
geri Filho e sua equipe pelo empenho na
produção de substâncias que devem trazer
maior qualidade à nossa alimentação.

Eliete Maria Silva
 nSoja � 4

Parabenizo o Jornal da Unicamp pela
reportagem sobre a bebida à base de soja,
desenvolvida pelo professor Francisco
Maugeri Filho.

Elizete M. Carvalho
nDeu no NYT

Parabenizo a pesquisadora Regina Par-
reira Martins pelo trabalho arrojado sobre
matérias do NYT relativas ao Brasil. O
belo trabalho e o excelente nível da pesqui-
sa certamente encorajarão outros pesqui-
sadores. Trabalhos desse cunho engran-
decem a população brasileira, que vive de
uma maneira alienada sobre sua realidade
e suas verdades. O envolvimento e os
interesses políticos de alguns países que
fazem, de forma proposital, um jornalismo
direcionado e oportunista, prejudicam a ima-
gem de outras nações que, se não têm
pesquisadores competentes que os des-
pertem e/ou arranquem máscaras, vivem
um longo período de ignorância assustado-
ra. Obrigada Regina pelo seu belo trabalho.
Que ele sirva de exemplo e de enco-
rajamento para várias áreas do saber no
nosso país, que é tão rico e maravilhoso.

Rosely Molinari Peixoto
nObras em rodovias

Meu domingo ficará melhor – principal-
mente quando sinto que há muito mais pes-
soas neste nosso mundo capazes de “mi-
radas” tão profundas e cheias de reflexão
como a do professor Ismar Curi. Transmi-
tam minha energia para este pesquisador,
que buscou inspiração em obras rodoviári-
as. Tenho um filho que cursa arquitetura na
FAU-USP. Vou pedir para que ele leia isto,
quando voltar de viagem. Transmita meus
agradecimentos ao docente e à jornalista
Maria Alice da Cruz, que soube captar o
conteúdo do trabalho. Precisamos de ho-
mens assim – milhões ou até bilhões –, se
for possível sonhar!

Sílvia Helena Silveira

Sergio Salles-Filho é pesquisador
do Departamento de Política

Científica e Tecnológica, do Instituto
de Geociências da Unicamp (IG).
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